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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educaçã o 

___ .. 
BIUCAÇ,lolE_ ..... ft 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SlMPLIFICADO Nº 002/2023 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Abre inscrições e fix a normas ao Processo 
Seletivo Simplificado para contratação em caráter 
temporário no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação. 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS, Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça Marco s Aurélio, n .c;, 41, centro, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. NESTOR RENATO PINHEIRO ELVAS, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no art. 37, inc. IX da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 
488/2009, faz saber que se encontram abenas as inscrições para o processo seletivo 
simplificado para contratação temporária e formação de cadastro reserva de Professores nas 
diversas âreas do conhecimento, e de Psicólogo, Nutricionista e Auxi liar de Atividades 
Educacionais para atendimento das necessidades temporárias de excepcional interesse 
público em caréter não permanente em razão de aposentadoria , licença gestante, 
afastamento decorrente de enfermidade etc. durante o exercfcio de 2024. que se regerá. 
pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente. 

I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1 . l - A contratação em caráter temporário é autorizada pela Lei Municipal n. 0 488. de 
24 de agosto de 2009, com fundamento no art. 37, inc. IX da Constituição Federal. 

1.2 - Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação e a chamada para o 
exercicio das atribuições do cargo. 
1.3 - O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação, através de duas Comissões Especiais do Processo Seletivo, 
sendo uma Comissão Organizadora e outra Comissão Examinadora, que serão no meadas 
por Portaria. 
1.4 • A seleção destina•se a contratação de Professores, Psicólogo, Nutricionista e Auxiliar 
de Atividades Educacionais em caráter temporário para o ano de 2024, podendo ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme vagas previstas no Q u adro 1, deste 
E dital , conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública Municipal 
de Bom Jesus. 
1.5 - Serão reservadas às pessoas com Deficiência - PCD 10% ( dez por cento) do total de 
vagas. conforme item II deste Edital. 
1.6 - Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a Pessoa com Deficiência. estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, nas vagas de concorrência ampla, 
observando-se a ordem de classificação final . 
1.7 - Serão oferecidas 66 (sessenta e seis) vagas para Professores, 01 (uma) vaga para 
Nutricionista.. 01 (wna) vaga para Psieólogo. 30 (trinta.) vagas para Auxiliar de Atividades 
Educacionais distribuidas conforme o Quadro I deste edital. 

II -DOS CARGOS, REQUISITOS MINIMOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO 
E VAGAS. 
2. 1 O s cargos, requisitos mini.mos, carga horária, remuneração e vagas encontram-se 
definidos no Quadro 1 deste edital. 
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Licenciatura cm Normal Superior ou 
Pedagogia cursnd11 cm Instituiçiio de 
Ensino Superior e reconhecida pelo 
Ministério da Educa ão. 
Licenciatura em Normal Superior ou 
Pedagogia cun.ada cm Inst ituição de 
Ensino Superior e reconhecida pelo 
Ministério da Educa ão. 

Licenciatura cm Norffl(ll Superior ou 
Pedagogia cursada em lnstituição de 
Ensino Superior e reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Licenciatura cm Norma l Superior ou 
Pedagogia cursada em Instituição de 
Entino Superior e reconhecida pelo 
Ministér io da Educação. 

Licenciatura Plena em Educação Fisica 
cursada cm Instituição de Ensino Superior 
e reconhecida pelo Ministério da 
Educação e regist'ro no Conselho 
co ctcntc 
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Licenciatura Plena em Ciências com 
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habilitaçi\o cm Matemática cursada cm 
Inst ituição de Ensino Superior e 
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habilitação cm Português curuda cm 
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ou Ciênc ias Biológicas cursada cm 
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Superior e rcconhecid11 pe lo Ministério du 
Educ ão. 01 

Licenciatura cm Lctras/Ingl(!s cursada cm 
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Auxiliar de 
Atividades 40 h 
Educacionais semanais 
Zona Urbana 
Auxiliar de 
Atividades 40 h 
Educacionais &emanais 
Zona Rural 
Piriniri 
Auxiliar de 
Atividades 
Educacionais 
Zona Rural 
Gruta Bela 
Auxiliar de 
Atividades 
Educacionais 
ZonaRuraJ 
Eu•crulpolis 
Auxiliar de 
A1ividadcs 
Educacionais 
Zona Rural 
Barra Verde 
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Atividades 
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Matões 

40b 
semanais 

40b 
semanais 

40b 
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40b 

''""ªº""' 

Eo.sioo Médio Completo 
R$ 1.320.00 27 03 

RS t.320,00 Ensino Médio Completo 

CR CR 

R$ 1.320.00 Ensino Médio Completo 
CR CR 

RS 1.320,00 Ensino Médio Completo 
CR CR 

R$ 1.320.00 Ensino Médio Completo 
CR CR 

RS 1.320,00 Ensino Mêdio Completo 
CR CR 

AC - Ampla Coocom..~ia. PCD - Pessoa com Deficiência - Reserva vagas para candidatos com deficiência com. nos 
termos dos dispositivos legais mencionados neste Edital 
e R - Cadastro Reserva. 

m DAS INSCRIÇÕES. 

3.1 - As lnscrlçks serão realizadas presencialmente no pertodo de 06 à 17/11 /2023, nos 
dias úteis, no horário das 8:30b às 12h e das 14h às 17h, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, na cidade de Bom Jesus-PL 
3.2 - A inscrição neste Processo Seletivo implicarát desde logo, o conhecimento e a 
aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 

33 - A ino;:rição somente seráefi:tuada pelo próprio auxtidato ou por procurador deVKlamelie habilitado com 
pod=o cspcclficoo para rq,rc,cntá-lo, maliantc precnchimcnto do Rcqucrima,to de lmcriçiio (An=> 
VI). 
3.4 - Cada candidato, no ato da inscrição, indicará, quando for o caso, se concorrerá na qualidade 
de pessoa por1adora de """"88Ídades especiais, ou Ampla Conoonência. 
3.5 - São requisitos para a inscrição: 

a. ter a qualificação exigieh pera OCOI&O, oonfurme Quadro l; 
b. ter, na data eh inscrição, a idade mlníma de 18 (deroito) anos; 
e. estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
d. =basilcironatow naturali2,do; 

Fnça 7 de lriembro SIN - Cutro- Fo11e (D) 356:Z-1414 - e-mllil nmebJpllOJl@smallMnD 
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e. ter coohecimento das exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas, 
f. ter di,-pombilidade de borarioo para o exemcio do caI&O nas localidadeo constmteo oo Quadro 

l 
3.6 - A inscrição será efetuada mediante o preenchimento de requerimento padronizado fomecido 
pela Secreolria, na ocasião em que o candidato apresentará fooocópia dos segwnres documentos junJamente 
com seus documeoto5 originais: 

a. Currlculo profissional comprovado, com cópia da documallação que comprove a titulação e a 
experiência menciooada; 

b. Fotocópia do Título de Eleita- e comprovante de votação eh última eleição; 
e. Fotooópia da quitação do serviço mililllr, para candidatos do sexo masculino; 
d. Fotocópia da Carteira do ldon!ídadoCivil e CPF; 
e. OI (uma) futogmfia 3 x 4 recente; 
t dcclamçãodoque pos,,.n dispanbilidade para o excrolcio do cmg,na Cargo Hooma estabelecida 

neste edital e demais leis aplicáveis. 
3.7 - O candidato que prestar declamção fulsa, inexata ou que não preencher a todas os condições 
esmbelecidas neste Edi1Bl, tm\ sua inscrição cancelada a qualquer i,mpo, e, em oonsequêttcia, serão 
anulados todos os atos dooorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o rato '"li• 
constatado poso,rionnente. 
3.8 - A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou fac-simile, e não será aceita inscrição 
coodieional ou fora do pra,,o estabelecido. 
3.9 - Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos do alteração eh identificação do candidato 
inscrito. 
3.10 - Verificando-,;e mais de uma inscrição de um meorno candidato, será considerada apa,as a 
inscrição mais recente. 
3.11 - A adulteração de qualquer elemento constante da Cb:lula de Identidade ou a não veracidade 
do qualquer declaração ou documento apn,,;emado verificada a qualquer lfmpo, eliminará o candidato do 
Proc=oSeleti"'1. 
3.12 - A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscrição, a qual estará disponlvel 
no local das inscrições. é de inteira responsabilidade do candidato ou de seu rep-e:seotante ~ 

N. DAS VAGAS RESERVADAS ÁS PESSOAS COM DEFI~CIA 
4.1- Em atendimento aos artigos 37, VlII, e 54, Xlll, da Constituição Fedeml/1988; e ao an. 25 do 
Decreto Estadual nº 15.259/2013, serão reservados 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
neste Concurso Público a Pessoas com Deficiência - PC.D, de acordo com os cnx:eitos 
e&abelecidos pela medicina especiali23da, aplicando-6e, no que couber, os aitérios definiOOS oo art. 4° 
do Decreto Fedmll nº 3298/1999 e suas alterações. 
4.2- O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igua1dade de condições, 
concorrerá a todas as vagas. respeitados o pen:entua1 previsto no item 4.1 . 
4.3 - Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagos destinadas a Pessoas com Deficiência 
- PCD, as ~ serno ocupadas peloo demais candidatos habilitados oom "'1rita observância eh 
ordem clas.sificaláia. 
4.4 - Para concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, o candidato deverá declarar
se com deficiência no ato da inscrição. juntamente com a documentação a que se refere o subitem 
3.6 cópias autenticada de laudo m6dico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 
bem como a provável causa da deficiência., na forma do art. 27. II. do Decreto Estadual nº 
15259/2013. 
4.5 - Quando convocados, os candidatos concommtes às Ya(!IIS reservadas para Pessoa com Deficiência 
- PCD devaiío"' submeter à pericia médica n:ali2llda por junta médica oficial do municlpio, que terá 
decisão termina.tiva sobre a sua qualificação como Pessoa com Deficiência e sobre a 
oompabbilidade da deficiência com os atnbuições do cargo. 

Praça 7 de Mh:mbre S/N - Ceatro - Foae (89) 3561-1484 - e-mail Hm.-bJpllOll@&malLeom 
CEP: 64.900-000 - Bom Juua-Pl 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educaçlo 

___ ,. 
~Gt:l!ltlflllJUUe-" 

4.6 - Em atenção ao art. 26 do Decreto Es1ndual nº 15259/2013, para efeito de definição de 
deficiência, incapacidade ou das categorias de deficiência serão considerados os cooc:eitos 
estabelecidos pela medicina especializada, aplicando-se no que couber o d.i.sp:>.sto nos artigos. 3° e 4° 
doDecretofederalnº 3298, de20dedezembrode 1999. 
4.7- O parecer ou laudo médico atestando defici&icia do candidato deven\ ter sido emitido nos últimos 
novmta dias, por equipe multiprofissional ou por profissional especialisla, na deficiência informada pelo 
candidato. 

V - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 - As inscrições que preencherem todas as condições deste F.di1Bl seri!o homologadas e deferidas pela 
autoridade competente no pra,x, previsto no cronogr.una oooslante no ANEXO ll deste F.dital. e estuão 
disponiveís no Mural da Municipalidade. 
52 - Somente sera divulgoda a n:lação das inscrições que fun:m deferidas. 

VI - DOS CRITÉRIOS DE SEIEÇÃO, DESEMPATE ECIASSIFlCAÇÃO 
6.1 - O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, constar.\ de uma Prova de Redação e de 
avaliação de Títulos, sendo esta realizada pela análise e avaliação de títulos, com bMe no curriculo 
profissional apresenlado pelo candidato. 
62 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, seri!o futon:s de prefimx:ia 06 

seguúlles: 
a)tiver idade igual ou superior a 60 anos, att o último dia de inscrição neste processo seletivo, 

coofonne an. 27, paragrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estaruto do Idoso); 
b )maior tempo de serviço públioo muoicipol na área; 
c)maiortempo de serviço público em outras Administmções Públicas; 
d)ti=rmicridade; 
e)tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal). 

VIl- DA PROVA DE REDAÇÃO 
7.1. A prova de Redação, de cari.ter eliminatório e, terá. o valor de O (zero) a 10 (dez) pontos, 
sobre tema mencionado no anexo me será realizado um sorteio no momento da Avaliação podendo 
ser qualquer um dos temas que oonslam nc;te anexo e sera obrigatório para todos os -
disporubilizados no presente edital. exceto para o caI&O de Auxiliar de Atividades Educacionais. 
7 2. Sera ambulda nom O (:rero) à Redação fura do rema propooto oo ernregue à lápis. 
7 3. Para sigilo do julgamento, o candidato somente poderá identificar o número de inscrição e CPF em 
local especificamente indicado para 1Bl finalidade, sob pena de anulação eh prova de redação. 
7.4. Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Redação. O candidato deverá 
limitar-se a uma única folha padrão recebida, com o máximo de 30 linhas. 
7.5. Não será permitido o uso de lápis borracha ou corretivo de texto e somente serão corrigidas as 
Redações escritas com cane1a esferogni.fica transparente de tinta azul ou preta. 
7 .6. Os quesitos awliados na correção da prova subjetiva (Redação) seri!o: 

Quesitos avaliados da prova subjedva (Redação) 

Até 2,0 pootos 

Até 1,0 to 
Alél0 to 
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7 .8. A Nota da Redação será a média arib:nética da avaliação de três membros da Banca 
Examinadora das Redações. 
7.9. A prova de Redação será de caráter eliminatório e somente serão classificados os candidatos que 
obtiwrem o pen:ernual mlnimo de 60% (sessenta poroento) de pontoS no total de pontos. 
7 .1 O O candidato deverá compareceT ao local de aplicação da prova, munido de caneta 
esferográfica, com tinta azul, escrita grossa. com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência 
da hora marcada para o inicio das provas_ 
7.11 Para ingressar no local da prova o candidato deverá apresen1Dr o original do documento de 
identidade ou outro documento considerado por lei como documento de identificação. Consideram-se 
como documentos válidos para identificação do candidato: cédulas de identidade (RG) expedidas 
pela Secretacia de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e Policias Militares; 
pela Policia Federal; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 
1997; certificado de dispensa de Incaporação; Catificado de fu:se<vista; l'assapoite; Outeira Nacional 
de Habilitação oom fotografia, na forma da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
7.12 Nilo poda.\ ingm,sar oo local de aplicação eh prova o ca,xtidato que se - após o horario 
estabelecido, bem como aquele que não apresentar documentação exigida no item 7.11. 
7 .13 O candidato que sair da sala de exame encerrará sua prova. ressalvados os casos necessidades 
fisiológicas e de emergências médicas. 
7 .14 Durante a realimção das provas não se admitirá quaisquer tipos de comwlicação entre candidatos e 
nem será permitida a utilização de celular, máquina calculadora. régua de cálculo ou quaisquer 
instrumentos, ex<:etuando-re a caneta. 
7 .1 S Ao término das provas, o candidato deverá entregar ao fiscal o caderno de provas subjetivas 
(Redação), bem como assinar a folha de frequência. A não assinatura na folha de frequência e ou no 
Cartão Resposta pelo candidato implicam na exclusão do mesmo do certame. 
7 .16 AfJ ingressar no local de provas o candidato deverá desli81ll' o celular. 

Vlll - DAPROVADE 'IÍIULOS 
8.1 - A prova de títulos é de caráter classificatório para o cargo de Professor, Psicólogo 
,Nutricionista e Auxiliar de Atividades Educacionaise observando-,se o seguinte:: 
8.1.1-Pam o cargo de Professor: 
a) Ensino Superior Completo; 
b) Experiência Profissional 
c) AtuafuaçãoProfissional 

8.12 - Para o caI&O de Psicólogo. 
a) Ensino Superior Completo; 
b)Experiência Profissional 
c) Atuali,açãoProfissional 

8.13 - Para o caI&O de Nunicionista. 
a) Ensino Superior Completo; 
b) Experiência Profissional 
c) AtuafuaçãoProfissional 
8.1.4- Para o cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais 
a) Ensino Médío Completo 
b) Experiência Profissional 
c) Atualização Profissional 

82 - As comprovações consistem em apresentar os documentos que atestem as ínfonnações descritas 
no curriculo (diplomas do ensino médio, graduação, especialização, certificados de cursos na ârea, 
experiência profissional comprovada e demais comprovantes de sua formação e a atualiz.ação 
profis.,ional). 
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8.3 - As comprovações deverão ser apresentadas: originais e fotocópia ou cópias autenticadas. As 
fotocópias ficarilo anexadas jw,to ao curriculo que ficara com a Comissão de Seleção do Processo 
Seletivo. A apresentação dos dtulos e! de iniciativa do candidato e serão considerados apenas aqueles 
apresentados na data disponibilizada no cronograma. 
8.4 - A valoração da análise de currículo será realizada consoante os critérios previstos no ANEXO n e 
III. 
8.5 - O candidato que não apresentar comprovação dos títulos receberá nota u:ro. 
8.6 - A experiência profissional será apreciada pelo tempo de serviço de atividade do candidato 
na Área Especifica do cargo a concorrer, de acordo com os critérios de valoração descritos no ANEXO n 
cm. 
8. 7 - A nota da Prova de Títulos será o somatório das comprovações dos títulos, nos termos do Anexo II 
e IIl, deste Edital. 

IX - DA CLASSIFICAÇÃO FlNAL 
9.1-A nota final do candidato que dispute a presente seleção será o somatório dos pontos dos Tltulos 
apresentados. considerand<rse aprovados aqueles que atingirem as maiores notas dentro do número de 
vagas disponibilizadas, respeitado o empate na última colocação. 
9.2. A nota final do candidato será a nota final da Prova de Tltulos. 
9.3. Scrao coosiderados aprovados aqueles que obtiverem as maiores notas dentro das vagas oferecidas neste 
Edital, respeitado os empates na última posição, nos termos do Anexo l 
9.4. Serão considerados apenas classificados, passiveis de futuras convocações, os que obtiverem as 
maiores notas para o cadastro de reserva até o limite estabelecido no quadro L 
9.5 - A data da divulgação da classificação final é a constante no cronograma previsto no ANEXO I 
deste Edital e será divulgada primeiramente no mural público e, posteriormente, nos meios oficiais de 
publicação a critério da Administração Pública Municipal, 
9.6 - A listagem a que se refere o item acima conterá somente os candidatos aprovados e os classificados, 
nos termos dos itens anteriores, em ordem de classificação. 

X- DOSREOJRSOS 
l 0.1 - Serão admitidos recursos em face do Edital, da não homologação da inscrição, em face 
dos resultados prclimiruucs da prova de títulos, que poderão ser intc,postos, pelo caodidato oupor 
procurador constituído, presencialmente na Secretaria Municipal de Educação, a tenno, perante o 
mesmo órgão, desde que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos mãximos 
estipulados no cronograma constante do Anexo I deste Edital. 
10.2 - O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos: 
a) ser digitado em duas vias, assinado pelo candidato ou seu procurador e protocolado na Secretaria 

Municipal de Educação. 
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente; 
c) conter nome do candidato, CPF, cargo para o qual se inscreveu e número de inscrição; 
10.3 - Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser entregues e 
protocolados pessoalmente pelo candidato ou por seu procurador, na Secretaria Municipal de 
Educação de Bom Jesus, cabendo à Comissão Examinadora receber e julgar. 
10.4 - Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão 
liminanncnte indeferidos. 
l 0.5 - Serão aceitos recursos interpostos presencialmente, sendo que os intempestivos serão 
desconsiderados e indeferidos. 
10.6 - As decisões dos recursos serão dadas a conhecer com ampla publicidade. 
10.7 - Não serão admjtidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o 
candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 

·~ 7 de eete11:1bro S1N - Ce.U'O- FoM (D) 3562-144- -•D HOJebjpl20ll@&oaall..eocn 
CEP: 6,,1 .,00.000- Bom .Jnu....PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria M unicipal de Educação 

___ ,. 
EDUCAÇÃODE-.-. , PI 

L0.8 - A Comissão Examinadora do Processo Seletivo constitui-se em última instância para 
recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões 
adicionais na esfera administrativa. 
10.9. Eventuais impedimentos de ordem técnica ou problemas que não sejam de responsabilidade 
do Município não seriío considemdos para o recebimento de recursos fora do pmm. 

XI- DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 O resultado final do Processo Seletivo objeto deste Edital seré homologado pela 
autoridade competente e publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, no 
siteoficial do município e no órgão de publicação oficial do Municipio. 

XII - DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - Previamente à contratação, mediante convocação, serão exigidos dos candidatos 
classificados, os seguintes documentos: 
a) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (em caso de candidato do sexo 

masculino); 
b) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
c) Certificado ou diploma de conclusão do Ensino Médio ou Superior de acordo com o carso a 

concorrer e outros documentos comprobatórios da habilitação mínima exigida para o cargo do 
QUADRO 1 deste Edital. 
d) Declaração de não ter sofrido, no exerdcio de função pública, as penalidades previstas na Lei 

Municipal n.º 481/2009 e na legislação correspondente dos estados e da União; 
e) Dcclamçãodcbens; 
f) Declaração de não acwnulação de cargo público ou de condições de acwnulação amparada pela 

Constituição; 
12.1. 1- Emcaso de aprovação para o cargo de professor, o candidato convocado que já possua 
vinculo empregatício de 20 ou 40h na Rede de Ensino Municipal ou em outra rede ou instituição de 
ensino~ s6 poderá ser contratado caso o município tenha disponibilidade de oferta de vagas em 
twno contrário à lotação atual do candidato. 
12.2 - Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima serão exigidos 
apenas dos candidatos classificados e convocados para a contratação. 
12.3 - O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a contratação do candidato. 
12.4 - O candidato convocado que não se apresentar no dia e horários determinados, perderá seu 
direito de preferência sobre os demais candidatos, sem prejuízo de sua classificação paranovas 
eventuais convocações. 
XJU - DAS COMISSÕES ESPECWS DO PROCESSO SELETIVO 
13.1 -Compete à Comissão Organizadora do Processo Seletivo: 
a) receber as inscrições e documentos dos candidatos, expedir e divulgar os resultados da 

prova com a listagem dos candidatos classificados; 
b) prestar informações sobre o Processo Seletivo. 
c) decidir sobre os casos omissos. 
13.2 - Compete à Comissão Examinadora: 
a) realizar as provas com a anãlise e atribuição de pontos aos currlculos apresentados pelos 

candidatos; 
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital; 
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos. 
13.3 - Não podem participar da Banca Examinadora de concurso os servidores que: a) tiverem 
cônjuge, companheiro ou parente consanguineo ou afim em linha reta ou colateral , até o 
terceiro grau, inscrito no processo seletivo para a á.rca da banca que iré compor; b) forem 
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sócios ou mantiverem qualquer espécie de relação em atividade profissional com candidatos 
inscritos para a área da banca que irá compor; c) tiverem sido orientadores acadêmicos em 
cw-so de pós-graduação. nos últimos 05 (cinco) anos. de candidatos inscritos para a área da 
banca que irá compor; d) forem coautorcs de publicação com algum dos candidatos inscritos 
para a área da banca que irá compor, nos últimos OS (cinco) anos; e) apresentarem conflito de 
interesse com algum candidato inscrito na área da banca que irá compor. 
13.4 - A banca examinadora poderá ser impugnada, em caso de suspeição, até o prazo final 
das inscrições na mesma forma adotada para a interposição de recurso, e, em caso de 
impedimento, a qualquer momento da realização do processo seletivo. 

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERNS 
14.1 - As c láusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 
14.2 - O presente Processo Seletivo e respectivo resultado terão validade de O l ano podendo 
prorrogar por igual período. 
14.3 - Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão contratados pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vagas, a conveniência e oportunidade e o limite 
prudencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº l 01. de 04 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
14.4 - As vagas constantes no QUADRO I serão preenchidas conforme a necessidade da 
Administração Municipal; havendo necessidade, poderão ser abertas novas vagas, 
aproveitando-se os candidatos aprovados que comporão reserva técnica para essa finalidade; 
14.S - A classificação em cadastro de reserva no Processo Seletivo não assegura ao candidato 
o direito à contratação automática. 
14.6 - O candidato classificado quando for convocado para assumir a vaga, se, por motivo de 
força maior, optar pela desistência desta, deverá assinar termo de desistência, conforme 
modelo previsto no ANEXO Ve não fará mais parte da lista de classificados do referido 
processo seletivo; 
14.7 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 
14.8 - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela Comissão do 
Processo Seletivo do Municipio de Bom Jesus. 

14.9 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXOI-Do CronogramaPrevjsto; 
b) ANEXOII- DosCri1ériosdeAvaliaçãoeAlnbuiçãodePootosnaAvaliaçãoOmicular Cargo de Professor, 

Nutticionisla e Psicólogo, 
c) ANEXO m- DosCritériosdeAvaliaçãoeAlnbuiçãodePontosnaAvaliaçãoCunicul Cargo de Auxiliar de 

Atividades Educacionais. 
d) ANEXOIV-TemasparaRedaçil; 
e) ANEXO V - Termo de Desistência 
l) ANEXO VI- Requerimento de Inscrição 
g) ANEXO VII- Formulário para Apresentação e Recurso. 

14.10. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de publicidade, sendo que 
este Edital completo estará clisponfvel na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus e 
na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 27/10/2023. 
14.11 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

XV - DO FORO JUDICIAL 
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15.1 - O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que 
trata este Edital é o da Comarca de Bom Jesus. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 31 de outubro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

NESfORRENATOP1NHEIRO ==~--.::.. 
ELVAS:02-480985350 ;70iiio.:-..iu, 1UM1-cuw 

NESTOR RENATO PINHEIRO ELVAS 
Prefeito Municipal 

OLDENIAFONSECA ==..-.-.
GUERRA:4ll2S6S03-4 -:IBri.~,s -

OWêNJl FONSECA GUERRA 
Secretária Municipal de Educação 
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CRONOGRAMA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
PERIODO PARA IMPUGNAÇAO DO EDITAL 

PERIODO DE INSCRIÇAO (DIAS u u,IS) 

HOMOWGAÇAO DAS INSCRIÇUES 
RECURSO SOBRE HOMOLOOAÇAO DE INSCRIÇÃO 
PROVA DE REDAÇAO 
CORREÇÃO DA PROVA DE REDAÇAO 

RESULTADO DA PROVA DE REDAÇAO 
ANALISE DE UI1.JLOS DOS CLASSIFICADOS NA PROVA DE 
REDAÇÃO 
RESULTADO PARCIAL 
PERIODO PARA RECURSO 
RESULTADO FINAL 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE PONTOS NA AVALIAÇÃO DO ClJRRÍCUW 
VITAE(PARA PROFESSOR, NUTRICIONISTA E PSCICÓLOGO) 

111 ULAyAO ACAD1'MICA PONTUAÇAO POR COMPONENTE MAAJMO DE PONTOS 
ATRIBuloos 

DOlITORADO 100.00 100.00 
MESTRADO 50.00 50.00 

ESPECIALlZAÇAO 10.00 10.00 
GRADUAÇAONA= 10.00 10.00 

EXP1'1illlNCIA PROFISSIONAL 25.00 150.00 
(MNÍNIMO E MÁXIMO) (ACADAANO) 

APERFEIÇOAMENI'O NA AREA 05.00 30.00 
DE CONCORl®ICIA (c.H. 

MÍNIMA 40 li, ATÉ 06 CURSOS 
VÁLIDOS NOS ÚLTIMOS 

CINCOANOS) 

TOTAL 350.00 
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CRITÉRIOS DE AV ALlAÇÃO E ATillBIDÇÃO DE PONTOS NA AV ALlAÇÃO DO 
CURIÚCULO VITAE (PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS) 

T Tl/LO PONTUAÇ O 

2,0 

2,0 

1,0 

3,0 

1,0 por ano (No máximo dois ano,). 
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ANEXO IV 

TEMAS DE REDAÇÃO: 

PARA O CARGO DE PROFESSOR 

Diretrizes cwriculares Nacionais para a Educação Básica; 
Concepção e tendências pedagógicas eootemporaneas;. 
Saberes, processos metodológicos e avaliação da apreodizagem; 
Base Nacional Comum OJiricular e a implementaÇão do cwrlculo escolar;. 
Inclusão educacional e respeito à diversidade. 

PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA 

___ .. 
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Alimentação escolar e sua implicação para o desenvolvimento da criança. 
• Nutrição e diétetica escolar. 

Avaliação nutricional dos estudantes da educação bãsica. 
Diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

• Insegurança alimentar e a educação pública. 

PARA O CARGO DE PSICÔLÓGO 

Desafios e possibilidades da(o) psic61oga(o) escolar na prática da inclusão escolar. 
Inte.cvenção da psicologia escolar para a saúde mental dos agentes educacionais. 

• Educação e saúde: o papel da escola na educação e prevenção em saúde mental. 
Psicólogos na rede pública de educação: práticas e desafios. 
Combate ao bullyíng e promoção de uma cultura de paz nas escolas. 
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TERMO DE DESIS'IÍNCIA DE CARGO PúBUCO 
(CONTRATAÇÃO IBMPORÁRIA) 

---OE 
lllUCN/M>OEDJEM, . 

Eu,c...,_ _________________ portador(a)doRG 

nº _____ _, CPFnº ________ _, residente e domiciliado(a) à Rua 

/Av ________________________ nº___, bairro 

________ _, na cidade de __________ _, estado ___ _, 

declaro para os devidos fins, que, fui aprovado (a) no PROCESSO SELETIVO SIMPUCADO N' 

-----~ sob classificação nº ___, venho manifestar de livre e espontânea vontade a 

desistência da vaga e remmcio a qualquer direito inerente ao Processo seletivo acima especificado. 

BomJesus(Pl), ___ de ______ de __ _ 

ASSINATURA 

Pnça 7 de tetembro S/N -Centro- Fone (89) 3562-1484 • e-mall semebJpl201l@gmall.com 
CEP: 64.900-000- Bom Jesm-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educação 

___ .., 
lllUCN/M>IEaJEM •• 

ANEXO VI 

PROCESSO SELETNO SIMPLIFICADO N' 002/2023 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃON' __ 

À COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

(NOME) ____________________ _ 
NATURALIDADE ___________ _,.,STADO. _____ _, 

RG: ___________ CPF: _____________ _, 
RESIDENTE _____________________ _ 

N' ___ ~,BAIRRO _________ .MUNICIPIO _____ _ 
ESTADO ___ ~TELEFONE ( ). _____ _, VENHO REQUERER 
INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETNO SIMPLIFICADO PARA CONCORRER AO CARGO 
DE ____________ CARGAHORÁRIA _____ _ 
NAAREAZONA URBANA ( RURAi., 
LOCALIDADE -----------------~ DA 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICIPIO DE BOM JESUS - PI, 
CONFORME EDITAL PROCESSO SELETNO SIMPLIFICADO N' 002/2023 
APRESENTO EM ANEXO A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA - ITEM 3.6 DO 
EDITAL. INSCRITO COMO PNE: () SIM ( )NÃO 

BOM JESUS (Pl), __ DE ______ DE2023. 

NOME 

CARGO 

LOCALIDADE 

PNE( )SIM 

ASSINATURA DO CANDIDATO OU PROCURADOR 

PREFEITIJRAMIJNICIPALDEBOMJF.'lUS-PI 
SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCACÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 002/2023 

FICHA DE INSCRIÇÃO N" 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

WNA 

( )NÃO 

BomJesus(PI), de de 2023. 

ASSINATURA 00 RF.SPONSA YEL PELA INSCRICAO 

Praça 7 de tetembro S/N - Centro- Fone (89) 3562-1484 - e-mail semebjpl101l@gmail.com 
CEP: 64.900-000- Bom Jesm.-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secretaria Municipal de Educaçio 

ANEXO VII 

FORMUIÁRIO PARA APRESENTAÇÃO E RECURSO. 

RECORRENTE (NOME COMPLETO): 

RG: CPF: 

CARGO: 

ZONA: LOCALIDADE: 

.JUSTIFICATIVA: 

Data: _/_/2023 

Assinatura Recorrente: 

Julgamento do recuno pela comlsdio: 

~• 7de9etitmbro S/N-CitMr11-FoM:(lt)35G-14M--.ul.-bjpt21l18paaia.
Cf:P:~- 8-J-.PI 

ld:OF8BDB59C8F540Fl 
'-~- Proto1t11na• 

,. . JIIJ!. Bom ESTADO Do P1Au1 
."ifaJ ., ~esus PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
•r· e.,;..,... Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 94, de 31 de outubro de 2023. 

Dispõe sobre ponto facultativo no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal no dia 03 de novembro de 
2023 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI em exercício , 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, VI , da Lei Orgânica Municipal 
c/c o art. 30, 1 e 11, da Constituição Federal; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica estabelecido ponto facultativo para os servidores públicos 
municipais no dia 03 de novembro, sexta-feira, posterior ao dia 02 de 
novembro, dia de Finados. 

Parágrafo Único - F icam ressalvadas dos reflexos do caput deste 
artigo, as atividades dos serviços prestados nos setores considerados 
essenciais à população . 

Art. 2°. Este decreto terá efeitos a partir do dia 03/11/2023 . 

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus-PI, aos 31 de outubro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

N-R ~-El
Prefel*.:~~~sus-PI 

ld:OE2895E16B6B4716 
ESTADO DO PIAUI 

• ;,::.••"••• •• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
D0ffl Praça Marcos Aurélio 41, Centro, 

., ;JeSUS CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI, Fone: (89) 3562-1308 
C...•- CNPJ: 06.554.356/0001-53 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato n° 339/2023. 

OBJETO: Execução de projetos de capacitação em geral, destinados aos beneficiários e assistidos 
pelos Programas Sociais e Assistenciais coordenados pela Secretaria Municipal da Assistência 
Social de Bom Jesus-PI. 

CONTRATANTE: Município de Bom Jesus-PI/ Secretaria Municipal da Assistência Social 

CONTRATADA: J L PEREIRA DA COSTA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 44.296.790/0001-70, 
com sede na Rua Professor Pires Gayoso, n° 911, Edifício RD Parente, sala 07, São João, CEP 
64.046-435, Teresina-PI, neste ato representada pelo Sr. Jorge Luiz Pereira da Costa, 
brasileiro, portador do CPF n° 732.911.703-00, residente e domiciliado na cidade de Teresina-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento Ucitatório, Pregão Eletrônico nº 039/2023/PMBJ, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 114/2023 -Ata de Registro de Preços n° 003/2023/PMBJ/SRP, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Modalidade Pregão, Art. 28, 1 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 049/2022 e Decreto Federal n° 10.024/2019, 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 882.400,00 (oitocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 
reais). 

FONTE DE RECURSOS: FONTES DE RECURSOS (001 - RECURSOS ORDINÁRIOS, 311 -
TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSlillNCIA SOCIAL - FNAS). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA JURÍDICA). 
2150 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIS~NCIA SOCIAL. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2023. 

ld: 13B5ABC2E1934410 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Gabinete do Prefeito 

Lei nº 782, de 31 de outubro de 2023 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de• 

crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei orgãnica do município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operaçao de crédito junto ao BANCO DO 

BRASIL S.A., até o valor de R$ 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil reais), nos termos da 

Resoluçao CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a "financiar projeto de· 

investimentos para a aquisição de sistema de energia solar fotovoltaica e implantação de usina 

solar fotovoltaica"; "financiar projeto de investimento em iluminaçao pública"; e "financiar a 

aquisiçao de bens e serviços", observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 

Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operaçao de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execuçao dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 

sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o§ 1º 

do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2°. Os recursos provenientes da operaçao de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. li , § 1°, art. 

32, da Lei Complementar 101 /2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 3°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer 

face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
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